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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR

Estado de São Paulo


TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO Nº 009/25 - CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE CERQUEIRA CÉSAR E A EMPRESA MILAZZO – VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, NOS TERMOS DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/25.
Pelo presente instrumento, fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o contrato firmado entre as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, entidade de direito público interno, com sede à Rua Olimpio Pavan, nº 290, inscrita no CNPJ nº 46.634.184/0001-42, neste ato representada pelo Sr. OTÁVIO DE CARVALHO ANGSTMANN, brasileiro, Secretário Municipal de Saúde, portador de Cédula de Identidade RG nº 47.564.774-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 399.470.618-17, residente e domiciliado nesta cidade de Cerqueira César-SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MILAZZO – VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, cadastrada no CNPJ nº 08.547.329/0001-89 e Inscrição Estadual 401.190.001.112, com sede na Av. Anna Claudina nº 741, Jardim Estádio, na cidade de Jaú/SP CEP: 17203-381, representada pelo(a) Senhor(a) ALESSANDRO TONIELLO, brasileiro, casado, empresário, portador(a) do RG nº 17.201.398-7, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 104.651.418-03, residente e domiciliado(a) na Av. Adelmo Perdiza nº 1231, Residencial Florida, na cidade de Ribeirão Preto/SP CEP: 14026-390, de ora em diante denominada CONTRATADA, para aquisição de 04 (quatro) veículos sedan zero quilometro para a Secretaria Municipal de Saúde.

►A presente rescisão tem fundamento legal no artigo 138, inciso II, da Lei 14.133/2021 
►Ficando dispensada a aplicação da multa prevista às partes.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, para o mesmo fim, juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura de Cerqueira César, 12 de agosto de 2025.

OTÁVIO DE CARVALHO ANGSTMANN
ALESSANDRO TONIELLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE             
MILAZZO – VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CONTRATANTE                                                  EMPRESA CONTRATADA                                                                   
TESTEMUNHAS:

1)________________________________________     2)_________________________________
RG________________________________________      RG ______________________________

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO.

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CESAR

CONTRATADA: MILAZZO – VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 009/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS SEDAN ZERO QUILOMETRO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.
Estamos CIENTES de que:

a)
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

CERQUEIRA CESAR, 12 DE AGOSTO DE 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Diego Augusto Berti Cinto
Cargo: Prefeito
CPF: 288.011.608-28 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Otávio de Carvalho Angstmann
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
CPF: 399.470.618-17
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Otávio de Carvalho Angstmann
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
CPF: 399.470.618-17
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: Alessandro Toniello
Cargo: Administrador
CPF: 104.651.418-03 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Jorge Aparecido Lopes
Cargo: Secretário de Governo e Administração
CPF: 132.636.038-84
Assinatura: ______________________________________________________
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